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Da Reforma da Lei Orgânica dos Municípios
S u g e s t ã o  A p r e s e n t a d a  a o  I I  C o n g r e s s o  N a c i o n a l  d o s  M u n i c í p i o s  B r a s i l e i r o s
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DIZ a Lei Orgânica dos Municípios :
“Art. l.o  São condições neceSsèriaS para qualquer 

território constituir-se em Município.
1.° População mínima de 4 .000  habitantes;

2.0 Renda mínima de CrS 200.000,00 anuais,

3.0 O limite da renda e s t a b e l e c i d o  no n.

• «<>■ ™n„,
P°r via férrea ou de rodagem, 25 quilômetros^
da sede do distrito a ser e levado a M unicíp  

CONSIDERAÇÕES GERAIS

Tom em os como base o Estado de Sao Paul^ 
os seus 368  Municípios, alguns os 

c°m  arrecadacão limitada, deficitária mesmo 
corrência exclusiva das sucessivas divisões a d m - 
nistrativas dò Estado. Por conseguinte, as; p
bilidades de um desenvolvimento maior s

tfitas pelas dificuldades de se aumentar u 

já explorada ao máximo.
Qualquer distrito de melhores probabih a e 

econômicas pensa logo numa emancip .

*-ica, dando como resultado a  criação de 

Buenos Municípios fadados ao fracas , cuj_
Para atingir a um nível de p r o s p e r id a d e  e

tura.
Sabemos que, com as atuais con^ ° * do com  

da, um município para sobrevive , r a í \a c ã o
«d a s  as suas fôrças, deve ter uma arrecadaçao 

mínima de Cr$ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( q u i n h e n t o s ^  

zeiros), vivendo, assim mesmo, num 
°conomias, de lutas, de sacrifícios, sem p ^
sar na aquisição de uma motonivela > e

. caminhão, na construção de prédios mun
n°  próprio embelezamento da cidad

A  Lei Orgânica dos Municípios, falha nesse 

ponto, faculta a elevação a Município e ^
trito com apenas duzentos mil cruzeiros nas
anuais, e em condições excepcionais, e 

cem mil cruzeiros. Isso no Esta o nível de
Çiue nós tomamos como exempl°> on<̂

vida é mais elevado, o trabalhador com melhor 
remuneração, pois que em vários Estados do Bra
sil há Municípios cuja arrecadação não atinge a 
mais de cem mil cruzeiros por ano. A cota federal, 
relativamente razoável, fêz com que muitos distri
tos, sem nenhuma possibilidade de desenvolvimén- 
to, iniciassem a luta para a próxima divisão admi
nistrativa, contando para a sua manutenção com 
a receita extra-orçamentária. E’ um êrro gravís
simo que precisa ser sanado em tempo, antes que 
venha causar um abalo profundo na vida política 
e econômica do país, com a formação de pequenos 
municípios deficitários, criando quistos políticos 
que contribuem para o atraso do arcabouço do 
municipalismo brasileiro.

Que todos os Estados brasileiros reformem a 
sua Lei Orgânica de acôrdo com o desenvolvimen
to de cada qual, contando-se, como base de eleva
ção, a receita tributária apenas.

Propomos que o Congresso dos Municípios 
ora reunido, e que zela pelo bom nome do Brasil, 
envie a tôdas as Assembléias Legislativas dos Es
tados uma moção de confiança, no sentido de se 
reformar a Lei Orgânica dos Municípios, pondo 
de lado as emancipações de natureza política, pen- 
sando-se tão-só e exclusivamente no interêsse da 
coletividade, criando-se um ambiente econômico- 
financeiro sólido, evitando-se uma catástrofe na
cional, visto como núcleos pouco desenvolvidos 
incluirão como receita para fins de emancipação 
política a cota da União.

Sugerimos que seja enviada à Comissão de 
Reforma da Lei Orgânica da Assembléia Legisla
tiva uma moção de confiança, na esperança de que 
na próxima divisão administrativa do Estado de 
São Paulo seja condição primordial para elevação 
de um distrito à categoria de município, uma re
ceita tributária, propriamente dita, de quinhentos 
mil cruzeiros.


